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ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500. MORUMBI CEP 05698-000. FONE: 845-3344-

* DECRETO N* 40.8Q6, DE 17 DE M*O DE 1*

REGULAMENTA A DISPENS * *AM* * IN* W*E P.O

* VENGS AU--TORES. IPVA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO I 1 DA LEI N.* 6.606. DE

20 DE DEZEMBRO DE 198L

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA DISPENSADO O PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE

DE VEICULOS AUTOMOTORES - IPVA - QUANDO OCORRER PERDA TOTAL DO VEÍCULO POR

FURTO, ROUBO, SINISTRO OU OUTRO MOTIVO QUE DESCARACTERIZE SEU DOMINIO OU SUA

POSSE LEI N* 6.606-89. ARTIGO I I).

PARTAGRAFO ÚNICO - O DISPOSTO NESTE ARTIGO APILCA-SE AO TRIBUTO INCIDENTE A

PARTIR DO EXERCICIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA OU EVENTO PREVISTOS NO "CAPUT" E,

EM RELAÇÃO AO FURTO OU ROUBO, ATE QUE SEJAM RESTABELECIDOS OS DIREITOS DE

PROPRIEDADE OU POSSE DO VEICULO

ARTIGO 2* - A DISPENSA DO PAGAMENTO DO IMPOSTO DE QUE TRATA O ARTIGO

ANTERIOR DEVERÁ SER SOLICITADA PELO INTERESSADO, MEDIANTE REQUERIMENTO

ELA•R•* 2 (DUAS) VIAS, O QUAL CONTERÁ * DADOS ITATIS DO VEICUO

E DO SEU PROPRIETÁRIO, DEVENDO SER INSTRUIDO COM CÓPIA REPROGRÁFICA DO

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO, DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE

LICENCIAMENTO - CRLV, DA GUIA DO RECOLHIMENTO DO IPVA DO EXERCÍCIO, DA

CÉDULA DE IDENTIDADE E DOS SEGUINTES DOCUMENTOS, CONFORME O CASO:

1 RELATIVAMENTE A PERDA TOTAL DO VEOCULO

A) BIM DE OCRRENCIA EXPEDIDO *LA AUTORIDADE POLICIAL:

B) COMPRORME DE BAIXA DO CHASSI E DA PLACA JUNTO AO DEN

II RELATIVAMENTE AO FURTO OU ROUBO DO VEÍCULO:
-

A) BOLETIM DE OCORRÉNCIA, •DIDOPELA AUTORIDADE POLICIAL;

B)* CERIDÃO DE NAO CIALIZACAO DO VEOCULO EXPEDIDA PELA AUTORIDADE

POLICIA

* IEM CASO DE INTERVENIËNCIA DE DESPACHANTE, O REQUERIMENTO DEVERÁ

CONTER, AINDA O NOME COMPLETO DO DESPACHANTE, O NÚMERO DE SEU REGISTRO NA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO, ASSINATURA E CARIMBO: EM CASO DE

REQUERIMENTO ASSINADO POR AUXILIARES DE DESPACHANTE, ESTES DEVERÃO ESTAR

CREDENCIADOS NOS TERMOS DO * I* DO ARTIGO 2* DA LEI N.* 8.107, DE 27 DE

OUTUBRO DE 1992, E COM PROVAREM ESSE REGISTRO

* 2.* - 0 REQUERIMENTO DEVERÁ SER APRESENTDO NO MUNICÍPIO ONDE SE

ENCONTRAR REGISTRADO O VEÍCULO, NOS'SEGUINTES LOCAIS:

1NA CAPITAL, NOS PROTOCOLOS DAS DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS;

2 NAS DEMAIS LOCALIDADES, NOS POSTOS FISCAIS
-

ARTIGO 3.0 COMPETE A SEÇÃO DE JULGAMENTO DA DELEGACIA REGIONAL
-

TRIBUTÁRIA JULGAT OS PEDIDOS DE QUE TATA O ATTÍGO ANTERIOR

PARÁGRAFO ÚNICO - A SEÇÃO DE JULGAMENTO NOTIFICARA O INTERESSADO DA SUA

DECISÃO, MEDIANTE COMUNICAÇÃO EXPEDIDA SOB REGISTRO POSTAL, QUE SERÁ ENVIADA

AO ENDEREÇO INDICADO PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL, E, NOS CASOS

DE DEVOLUÇÃO PELA REPARTIÇÃO •STAL, MEDIANTE PUBBCACAO NO DIÁBO OHHCIAL DO

ESTADO

ARTIGO 4Y - ESTE DERETO ENTTARA EM GOR NA DATA DE SUA POBLICO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 1 7 DE MAIO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHINAKAO

•CRETÁRIODA BZERRA

ROBSON MARINHO

SWETAFIO-CHDE DA CASA CM1

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

17 DE MAIO DE 1996. '

SEÇÃO I

ESTA EDIÇÃO, DE 60 PÁGINAS, CONTIM OS ATOS NORMATIVOS E

DE NTEVE QERAL.

CASA CIVIL CIENCIA.TECNOLOGIAE....................................... -

GOLEMO E GESTIO ESTATEGLCA.......... 1 DESENVOLVIMENTO FCONMICO...........

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ................ 2 ESPORTES E TURISMO........................ 29

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA........... 2 HBITACAO

....................................... -

CAACAO FAMILIA MEIO ARRIENTE

............................... 29

E BEM-ESTAR SOAL ........................... 2 PROCUDORA GENI DO ESTADO 29

...........

EMPREGO E RELAÇÕES TRAOSPOAES METROPOLINOS 29

.............

DO TRABALHO .................................... RECURSOS HIDDCOS

SEGURANÇA PUBRRCA ........................... 2 NATENTO OHTAS...................... 30

E

ADMINSTRACAO REORDENAR............. 1 1 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 32

FAZENDA 12 ........................................................ UNIVERDADE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........... 13 ESTUDUAL DE CAMPINAS...................... 33

EDU•AÇÃO........................................ I5 UNIVERSIDADE EDUAL PEULISTA......... 33

SAÚDE............................................. 24 MINISTEIO PUBLICO........................... 35

]•NERGIA........................................... EDITAIS 39

............................................

TRANSPORTES CONCURSOS.......................................................................... 28 42

ADMINISTRAÇÃO E INDEMIZACAO DIÁRIO DOS MUNICIPIOS

..................... 53

DO SERIÇO PUBGAAC .......................... 29 PARTIDOS POLITICOS

-

CULTURA ....................................................................... 29 MINISTERIOS E RGAOS FEDERAIS

..........

¡CIRCULA COM ESTA ED CAO O BO ET M TIT N * 292. DO TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS)

OFÌCIO GER-CAT N.* 327/96

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE REGULAMENTA A DISPENSA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - IPVA

A PROPOSTA OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO I I DA LEI N. * 6.606, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1989, CUJO "CAPUT" TEM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO II - O PODER EXECUTIVO DISPENSARÁ O PAGAMENTO DO IMPOSTO

OCORRER POR OU OUTROQUANDO PERDA TOTAL DO VEKULO FURTO, ROUBO, SINISTRO

MOTIVO DESCARACTERIZE DOMÍNIO SEGUNDO FIXADAS
QUE SEU OU SUA POSSE, NORMAS

EM DECRETO

A INICIATIVA SUBSTITUI E APERFEIÇOA DISCIPLINA ANTERIOR RECEPCIONADA PELA

LEI 6.606-89.

COM JUSTIFICATIVAS PROPONDO EDIÇÃO DE DECRETO CONFORMEESSAS E A A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

PRÓROGA O PRAZO ZSMBEKKCIDA PELO ANNIO 17 DO DECRETO NY 39.942,

DE 2 DE FEEREIRO DE 1995 E DA PRAVAS CELATS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO K.O. FICA PRORROGADO, POR MAIS 180 (CENT•E OITENTA) DIAS O PRAZO

ESTABELECIDO PELO ARTIGO 17 DO DECRETO N.* 39.942, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1995.

ALETADO PELO DECRTETO N* 40A72. DE 6 DE JULHO DE 1995, COMBINADO COM O

DECRETO M* 40.374. DE II DE OUTUBRO DE 1995, QUE VEDA AS AQUISIÇÕES DE

VEOCULOS EM COMPLEMENTAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO E NOVAS LOCAÇÕES EM CARÁTER NAO

ARTIGO 2. 0 - POR EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO, EM CADA

CASO, PODERÃO SER EXCLUÍDAS DA PROIBIÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, AS

AQUISIÇÕES DE VEKUMS EM COMPLEMENTAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO E AS NOVAS

LOCAÇÕES EM CARÁTER NAO EVENTUAL DE EXTREMA NECESSIDADE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADA

ARTIGO 3. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 9 DE ABRIL DE 1996.

MÁRIO COVAS

FERNANDO COMMA CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERIÇO PÚBLICO

ANTONIO CABRERA

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTCIMENTO

EMERSON KAPO

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILUA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAUD ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

MARCELO CONCALVES

SECRETADO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

)•NTONIODUANE NOGUEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BETARI DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MANA TERESINHA OTIO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA BEM-ESTAR SOCIALE

ENDRE FRANCO MONTORO FILHO
*

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SFGA CEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

LUIZ ANTONIO ALUES DE SOUZA

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA, DA SEGURANÇA PÚBLICA

JMO BEAEDICTU DE AMUEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

FLAUDIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

AFT BARELLI

SECRETAR DO EMPEGO E RELAÇÕES DO TABALHO *

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIV

ANTONIO ANGAREIRA

DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATEGICASECRETÁRIO

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

17 DE MAIO DE 1996.

DISP

ISR 40 - 3051*1

DEMAIO 1996

FIRA O QUADRO * PESSO DA FUNDAÇÃO PARA O RE•DOPROPALAR -

FURP

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 17-5-96

NO ANEXO, A QUE SE REFERE O ARTIGO I.O DO DECRETO N.* 40.843, DE 16 DE

MAIO DE 1996.

ONDE SE LE: CHEFE DE AMOXARIFADO I

LEIA-SE: CHEFE DE ALMOXARIFADO
I

ONDE LE: OPERADO DE XEROXSE I

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 17-5-96

NO PROCESSO SCFBBES-774-94 EM QUE CECILIA DOS SANTOS FRANCO SOLICITA OS

BENEFICIOS DA LEI 3.988-83: "DIANTE DOS DEMENTO DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DA

MANIFESTAÇÃO DA SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM ESTAR SOCIA *M COMO DOS

TERMOS E CONCLUSOS DO PARECER 500-96, DA AIG ADITADO *LA CHEFA DO **O, INDERIDO

O PEDIDO DE PENSÃO MENSAL, EFETUADO POR CECILIA DOS SANTOS FRANCO RG

5.036.405.421-SSP/RS. COM FUNDAMENTO NO ART. 5L IL DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

TRANSITORIAS DA •NSTITUIÇÃODO ESTADO DE SAO PAULO, DETERMINANDO, DE OUTRA PAAPE O

ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS DAS PEÇAS QUE COMPÕEM O EXPEDIENTE AO MINISTÉRIO

PÚBLICO ESTADUAL

NO PROCESSE SET-511 96 SOBRE DOAÇÃO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS

AUTOS, DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO E NOS TERMOS DO PARECER

499-96. DA AJG AUTORIZO O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO OFERECIDA PELA EMPRESA ASK

PTODUQDE LTDA. DE UM APAELHO DE FAC-SIMILE, DA MARCA SHARP, MODELO NX I. OFERECIDO

PELA EMPRESA ASK PRODUÇÓES LTDA.. ADOTANDO-SE, APÓS A AVALIAÇÃO DO BEM AS

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A SUA INCORPORAÇÃO AO PATRIMÓNIO PÚBLICO ERTADUAL.

*ANO PROCESSO SET-725-96 SOBRE DOAÇÃO: VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DAS

AUTOS, DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO E NOS TERMOS DO PAREAR

504-96, DA AJG AUTORIZO O RECEBIMENTO, EM DOAÇÃO, DA EMPRESA DIVISÃO DIGITAL

DETURPES EM MÍDIA LTDA. DE UMA ROCADEIRA CASTOR.ETETRICA IOR ADOTANDO-SE

A AS PARA A SUA AO
AP,IS AVALIAÇÃO DO BEM PROVIDÉNCIAS NECESSÁRIAS INCORPORAÇÃO

PATRIMÕNIO PÚBLICO ESTADUAL

NO PROCESSO 53-706700163-95 EM QUE E INTERESSADA ELAINE VALIM CAMARINHA

488-96,MARCOS: -A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÁO CONSTANTES DOS AUTOS E DO PARECERDA AJG AUTORIZO A SECRETARIA DA SAÚDE A REEMBOLSAR AS DESPESAR COMPROVADAMENTE

EFETUADAS POR ELAINE VALIM CAMARINHA MARCOS RG T4.885.557-X; COM O TENTAMENTO

ATUALIZANDO-SEMEDICA-HOSPITALAR DECORRENTE DO ACIDENTE ELA LUFRIDO DIA 13-3-95,VALORES ATE DATA DO EFETIVO PAGAMENTOPOR RWOS A

NA EXPOSIÇÃO DE MOTIVAS II2-96-SSP EM QUE E INTERESSADA A SECRETARIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA SOBRE RECONDUÇÃO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE

PERMANENTE: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO EXPEDIENTE DOS ARTSE NOS TERMOS

* I* 279 DA LEI 10.261-68, RECONDUÇÃO DE VITORIN FRANCISCO ANTUNES278. E APROVO A

NETO RG 7.636.125, PROCURADOR DO ESTADO PARAR NA QUALIDADE DE PRESIDENTE,

CONTINUARAMANTENDO A COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA, POR MAIS UM PERÍODO DE 2 ANOS

NO PROCESSO SRHSO-103-93-H SOBRE CONVÊNIO: DISLANTE DUS ELEMENTOS

EXISTENTES NOS AUTOS E DA MANIFESTAÇÀO DA AJG POR MEIO DO PARECER 493-96, AUTORIZO

O ADITAMENTO DO TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE ESTADO DE SAO PAULO,
O POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS, E SABESP E A

MUNICIPALIDADE DE CRISTAIS PAULISTA, VISANDO A ALTERAÇÃO DE SEU OBJETO E A PRORROGAÇÃO

DE DE VIGENCIA ATENDIDAS OBSERVAÇÕES DO MENCIONADOSEU PRAZO AS CONSTANTES

PARECER

NO PROCESSO SCFBES-378-92 SOBRE CONVÊNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS E DO PARECER 431-96. DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE

ADITAMENTO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO: POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DA CRIANCA FAMILA E BEM-ESTAR SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXEPCIONAIS DE TEODORO SAMPAIO, OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO

AJUSTE, NOS TERMOS PROPOSTOS, ABSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES

A MATERIA

NO PROCESSO SCFBES-843-92 SUBRE CONVÊNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTUCAO CONSTANTES DOS AUTOS E DO PARECER 505-96, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE

ADITAMENTO AO CONVÈNIO CELEBRADO ENTRE ESTADO DE SAO PAULO. POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE "AMIGO

GERMAND", DE CATANDUVA, OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DAAGENCIA DO AJUSTE

NOS TERMOS PROPOSTOS OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A

MATÉRIA:

NO PROCESSO SRHSO-TL4-93-H SUBRE CONVENO DIANTE DOS ELEMENTOS QUE

CONSTAM DOS AUTOS DESTACANDOSE A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SERETARIO DE RECURSOS

HLDRICOS. SANEAMENTO E OBRAS E O PARECER 492-96. DA AJG AUTORIZO A FORMALIZAÇÀO DE

PIGMENTO PARA ALTERAÇÃO DE OBJETO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONVÉNIO SANEBASE

9.028-93, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS - SRHSO A COMPANHIA DE SANEAMENTO BALLOCO

DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, MUNICÍPIO DE JABOTICABAL, VISTAS A ALTEAÇÁO

DE OBJETO E PORROGACAO. DE PRAZOE OOBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕESCOM CONSTANTES DOS

ALUDIDOS PRONUNCIAMENTOS LEGAIS REGULAMENTARES PERTINENTES'E AS NORMAS E

GOVERNO E

AV. MOBUMBI 4.500 MORUMBI FLNR TT45D344

JULPMENTO DE LICITAÇÅO

PROCESSO GG 1569-95 - TOMADA DE PREÇOS 3-96. A COMISSÀO JUGADORA

PERMAMENTE E DE REGISTRO CADASTRAL, DA TOMADA DE PREÇOS 3-96. EM REUNIÃO REALIZADA

AOS 16-5-96.DECIDIU:

INABILITAR A EMPRESA ÀGUA LEVE DISTRIBUIDORA DE ÀGUAS LTDA.
POR

DESCUMPRIMENTO DO ITEM IVDOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, SUBITEM I. 2. 4 E 5 DO

EDITAL

HABILITAR VIVAGUA DISTRIBUIDARA DE ÀGUAS MINERAIS LOPES LTDA.AS EMPRESAS: C

BROOKLIN DISTRRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

FIXAR DIA 27-5-96 AS 15 HORAS, SALA 34 DA COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE EO NA

DE REGISTRO CADASTRAL, ABERTURA DOS ENVELOPES -PROPOSTA. DAS EMPRESAS
PARA A


